
 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA 

CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

________________________________________________________________ 
PP SRP Nº 016/2021 – CPL/PMSM 
Edital - Pregão Presencial  (SRP) - Habilitação Completa – Participação Ampla - sem amostra – Atualizado desde abril/2015 – LC 147/2014 – Lei Federal nº 
8.666/93 e nº 10.520/02 

 
1 /64 

 

 

 EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10919/2021 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, RESERVA DE COTA E ITEM EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE–EPP. 

MODALIDADE  PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021.  

BASE LEGAL  

Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº. 123/2006, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 

Complementar nº. 147/2014, Decreto Municipal nº 029/2015 e Decreto Municipal 030/2015, 

Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações, Decreto Federal nº 7.892/2013 e aplicando-se 

subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações 

correlatas.  

OBJETO  

Registro de Preços para futura e eventuais aquisições de combustíveis automotivos, 

para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de São 

Mateus do Maranhão/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO  Menor Preço Por Item.  

REGIME DE 

EXECUÇÃO  
Por Preço Unitário.  

LOCAL DA SESSÃO 

PUBLICA  

Sala da Comissão Permanente de Licitação no Prédio da Prefeitura Municipal de São Mateus 

do Maranhão/MA .  

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

09 DE JULHO DE 2021  

14H00 (CATORZE HORAS)  

VALOR ESTIMADO  
R$ 6.219.341,00 (Seis milhões, duzentos e dezenove mil, trezentos e quarenta e um 

reais). 

 

FONTE RECURSO  

Fonte de Recurso: 04 122 0010 2.002 – Manut. Func. Do Gabinete do Prefeito 
Fonte de Recurso: 04 122 0010 2.007 – Manut. Func. da Secretara de Finanças e  
Des. Econômico 
Fonte de Recurso: 04 122 0002.2.130 – Manut. Func. da Secretara de Infraestrutura 
Fonte de Recurso: 10 301 0013 2.020 – Manut. Func. Da Secretara de Saúde 
Fonte de Recurso: 10 122 0013 2.955 – Manut. do Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Fonte de Recurso: 10 301 0013 2.037 – Manutenção do Piso de Atenção Básica 
Fonte de Recurso: 10 302 0013.2.036 – Manut. Assist. Hosp. e Amb. Media e  
Alta Complexidade. 
Fonte de Recurso: 10 301 0013 2.041 – Manut. E Func. do Programa de Saúde  
Bucal - PSB 
Fonte de Recurso: 10 305 0178 2.048 – Erradicação e Controle de Doenças – ECD TFVS 
Fonte de Recurso: 10 301 0013 2.038 – Manutenção e Func. do NASF 
Fonte de Recurso: 10 304 0178 2.047 – Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Fonte de Recurso: 10 305 0178 2.049 – Manutenção da Campanha de Vacinação 
Fonte de Recurso: 12 361 0007 2.052 – Manutenção do Fundamenta Fundeb 40% 
Fonte de Recurso: 12 122 0033 2.010 – Manut. e Func. da Sec. de Educação 
Fonte de Recurso: 12 361 0008 2.012 – Manut. e Desenvolvimento da Educação MDE 
Fonte de Recurso: 12. 362. 0040 2.029 – Manutenção e Funcionamento do  
Transporte Escolar Educação Infantil. 
Fonte de Recurso: 12 361 0037 2.014 – Manut. do Pro. Salario Educação - QSE 
Fonte de Recurso: 12 361 0037 2.015 – Manut. do Prog. Nacional do Transporte  
Escolar - PNATE 
Fonte de Recurso: 08 122 0002 2.025 – Manut. E Func. Da Sec. de Assist. Social 
Fonte de Recurso: 08 122 0002 2.158 – Manut. e Func. do FMAS 
Fonte de Recurso: 08 243 0016 2.059 – Manut. Ações de Estratégica Programa de  
Erradicação do Trab. Infantil AEPETI 
Fonte de Recurso: 08 243 0016 2.060 – Manutenção da Proteção Social Especial 
Fonte de Recurso: 08 243 0017 2.068 – Manutenção do Programa Criança Feliz 
Fonte de Recurso: 08 244 0017 2.064 – Manutenção da Proteção Social Básica 
Fonte de Recurso: 08 244 0018 2.065 – Manutenção do Programa Bolsa Família  
Fonte de Recurso: 08 244 0018 2.066 – Gestão do  SUAS 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, através do Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas do Estado 

do Maranhão  (SACOP/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal 

de São Mateus do Maranhão/MA, localizado na Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do 

Maranhão - MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) ou através do e-mail 

cplsaomateus2021@gmail.com. 

 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática das 

condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas no 

referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:cplsaomateus2021@gmail.com
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TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021 - SRP. 
Data da realização do certame: 09 de julho de 2021. 

 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma). 

 
Razão Social:  ______________________________________________________________________________  
 
CNPJ nº: _______________________________ Insc. Estadual nº:  ____________________________________  
 
Endereço:  _________________________________________________________________________________  
 
Cidade: ______________________________________ Estado:  ______________________________________  
 
E-mail:  ___________________________________________________________________________________  
 
(DDD) Telefone: (______)________________________ (DDD) Fax: (______)____________________________  

 
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 
 
Nome completo:  ____________________________________________________________________________  
 
Cédula de Identidade nº: _______________________________ Órgão emissor:  _________________________  
 
CPF nº ______________________________ (DDD) Telefone: (______) ________________________________   
 
E-mail:  ___________________________________________________________________________________  
 
Cargo/função que exerce na empresa: (      ) Sócio/Empresário; (     ) Outros:  ____________________________  
 
Data do recebimento do edital: ____/_____/________. 
 
Assinatura/rubrica do responsável:  _____________________________________________________________  
 
COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X) 
(      ) Fui convidado; 
(      ) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal; 
(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE); 
(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município - DOM); 
(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 
(      ) Publicação em jornal (O Estado do Maranhão); 
(      ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal; 
(      ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br); 
(      ) Outros meios: _________________________________________________________________________  
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OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, deverá enviar este formulário 

devidamente preenchido e assinado para o e-mail cplsaomateus2021@gmail.com ou encaminhar/entregar na 
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para o 
pregoeiro informar à empresa licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021 - SRP 

 
PREÂMBULO 

 
 O MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ sob nº 06.019.491/0001-07, sediada Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-
000, São Mateus do Maranhão-MA, por intermédio do seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 193/2021, leva ao 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob Sistema de Registro 
de Preços (SRP), do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste Edital e seus Anexos e em conformidade 
com o disposto da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro 
de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

 
 A sessão pública de realização do Pregão terá início às 14h00min (Catorze horas) do dia 09 de julho de 2021, 
devendo os envelopes, contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação para o objeto definido neste 
Edital e respectivos Anexos, ser entregues na Comissão Permanente de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de São 
Mateus do Maranhão/MA, situada na Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA, na 
data e horário acima mencionados. Justifica-se a realização da presente licitação na forma presencial, de acordo com as 
razões constantes no Projeto Básico (Anexo ...) 

 
 A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital e anexos. 
 

Frisa-se que a sessão será realizada seguindo os critérios de segurança estabelecidos pelo Ministério da Saúde, tais 
como: disponibilização de máscaras, luvas e álcool gel (70º INPM) para todos os presentes; organização do recinto com 
afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes; intensificação da higienização das áreas 
de acesso à sala onde as sessões ocorrerão, além de higienização do próprio recinto, com especial atenção às superfícies 
mais tocadas (maçanetas, mesas, cadeiras, corrimões, elevadores etc.), dentre outras. Caso a Presidente avalie que a 
quantidade de participantes seja incompatível com o local de realização da sessão, a mesma poderá ser suspensa até 
que se obtenha local apropriado, de acordo com a quantidade de participantes. 
 
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventuais aquisições de combustíveis 
automotivos, para atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA, conforme especificações contidas neste edital, em especial no termo de referência (Anexo I deste edital). 
 
1.2. Valor total estimado do objeto: R$ R$ 6.219.341,00 (Seis milhões, duzentos e dezenove mil, trezentos e 
quarenta e um reais). 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o objeto 
licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das propostas, 
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constantes deste Edital e seus Anexos, sobretudo às exigências contidas no termo de referência. 
 

2.1.1. São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), que demonstrem esta condição nos termos do item 3.10, deste edital: 

 

a) Os itens com valores totais estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme art. 48, inciso I, da 
Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014; 

 

b) Os quantitativos em separado que estejam no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) de cada ITEM 
objeto desta licitação (cota reservada), nos termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014.  

 
b 1)  Não havendo vencedor para a cota destinada a ME/EPP, esta será adjudicada ao vencedor da 

cota não destinada a ME/EPP, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 
que pratiquem o preço do vencedor da cota não destinada a ME/EPP. 

   
b 2) Se a mesma licitante vencer a cota destinada a ME/EPP e a cota não destinada a ME/EPP, a 

contratação deverá correr pelo menor preço ofertado pela empresa.  
 
2.1.2. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os lotes. 
 
2.1.3. Será declarada inidônea a licitante que tentar usufruir do tratamento diferenciado concedido a ME/EPP 

sem atender os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2016. 
 
2.1.4. Não se aplica o disposto no item 2.1.1.e seus subitens, se ocorrer qualquer uma das situações abaixo: 

 
a)  Não houver o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências deste 
edital; 

 
b)  O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objetivo a ser 
alcançado; 

 
c)  O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar: a promoção do desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional; a aplicação da eficiência das políticas públicas para 
o setor; o incentivo às novas tecnologias; 

 

c) Considera-se não vantajosa a contratação, embora constatado posteriormente, quando a licitação resultar 
em preço superior ao valor estabelecido como referência. 
 

2.2.  Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 
 

a) Empresas que não atenderem às condições deste edital e seus anexos; 
 

b) Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
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c) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas, coligadas, 

interligadas ou subsidiárias entre si; 
 

d) O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a 
experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem 
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no 
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de 
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima. 

  
e) Empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções que abarquem a Administração Pública 

Municipal prescritas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, bem como os incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93; 

 
f) Os interessados que se encontrem sob concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, 

qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no país, empresas que 
possuam, entre seus sócios, servidores públicos da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, bem 
como aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou Contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pela Administração Pública da Prefeitura Municipal de 
São Mateus do Maranhão/MA. (art. 9 da Lei Federal nº 8.666/93); 
 

g) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 
 

h) Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
 

i) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto 
se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
 

j) Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos nos arts. 
29, inciso IX com 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal. 
 

2.3.   OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA 
RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS DA SEGUINTE FORMA:  

 
2.3.1. COTA PRINCIPAL: Os itens identificados como “COTA PRINCIPAL” correspondem ao percentual de 75% 

(setenta e cinco por cento) de todos os itens que não são exclusivos, esta cota é para participação ampla de 
quaisquer empresas especializadas no ramo, inclusive microempresas ou empresas de pequeno porte; e  

 
2.3.2. COTA RESERVADA: Os itens identificados como “COTA RESERVADA” correspondem ao percentual de 25% 

(vinte e cinco por cento) de todos os itens que não são exclusivos, sendo, portanto, destinados a participação 
exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota 
Principal, em atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto 
Federal no 8.538/2015;  
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2.3.3. ITEM EXCLUSIVO: Os itens identificados como “ITEM EXCLUSIVO” são destinados exclusivamente para a 
participação das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota 
Principal, em atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto 
Federal no 8.538/2015.  

 
2.3.4. Os itens identificados como “ITEM EXCLUSIVO” foram destinados 100% (cem por cento) para a participação 

exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte por ter valor abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais).  

 
2.4.   Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante 

de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
 
2.5.   Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 

menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item. 
 
2.6.     As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou quaisquer 

grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão cotar os grupos 
da Cota Principal. 

 
2.7. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte na 

totalidade do objeto. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

 
3.1. Na fase de credenciamento o interessado deverá credenciar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos 

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes a este 
Pregão Presencial. 

 
3.1.1. Até o início do horário da sessão, o Pregoeiro ou, por delegação deste, a equipe de apoio, procederá 

ao credenciamento dos licitantes ou dos representantes legais presentes, comprovando, se for o caso, 
a outorga de poderes necessários para a formulação de lances e para a prática de todos os demais 
atos inerentes ao Pregão, observando-se ainda que:  
 
a) não será permitido ao mesmo credenciado representar mais de um proponente no mesmo certame; 
e 
 
b) não será permitido mais de um credenciado para o mesmo proponente; 

 
3.2. O licitante interessado deverá se apresentar ao Pregoeiro ou a equipe de apoio para credenciamento por 

intermédio de seu representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório e a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, 
identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com cópia do respectivo 
documento. 

 
3.2.1. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular 

(específico ao presente Pregão, não serão aceitas genéricas), ou por Carta Credencial, firmada 
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pelo signatário da Proposta, no modelo do ANEXO II deste Edital, com poderes para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.  

 
3.3. O instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II), deverá estar acompanhado 

de cópia dos seguintes documentos: 
 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente atualizado, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura;                                                                 
 
b) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante da 
empresa interessada. 

 
3.4. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro, a cada Sessão Pública realizada. 
 
3.5. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos envelopes. 
 
3.6. O credenciamento será conferido pelo Pregoeiro a cada Sessão Pública realizada. 
3.7. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o subitem 3.1. A falta desse documento somente 

impedirá que o representante da licitante se manifeste ou responda pela representada durante o processo 
licitatório. 

 
3.8. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada do credenciamento na forma 

de que trata o subitem 3.1, devendo comprovar esta qualidade através de cópias dos documentos indicados no 
subitem 3.3 alíneas “a” e “b”. 

 
3.9. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um mesmo 

representante para mais de uma empresa: 
 
3.10. As ME/EPP que desejarem usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações, deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO (ANEXO III), acompanhada da Certidão Específica de Enquadramento como ME/EPP 
emitida pela junta comercial da respectiva sede, comprovando assim que cumpre os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte: 

 
3.11. Os documentos enumerados nos subitens 3.3 alíneas “a” e “b” e 3.10 deste edital, deverão ser apresentados, 

obrigatoriamente, da seguinte forma: 
 
 3.11.1. Documento(s) original(is); ou 
 

3.11.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da Comissão Permanente de 
Licitação, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para confronto até a sessão pública. 
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3.11.3.1. A empresa licitante, a fim de dar maior celeridade ao processo de autenticação de documentos, 
poderá comparecer na sala da Comissão Permanente de Licitação, sito na Prefeitura Municipal 
de São Mateus do Maranhão/MA, com sede à Praça da Matriz, n° 42, Centro, São Mateus do 
Maranhão/MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8:00hs (oito horas) 
às 12:00hs (doze horas), até o 1º (primeiro) dia útil anterior à data da realização do certame, 
munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) 
autenticada(s). Nada impedindo, porém, que as cópias sejam autenticadas no dia sessão 
pública.  

 
3.12. Os Licitantes deverão apresentar, ainda, a DECLARAÇÃO CONJUNTA (ANEXO III): 
 
3.13. Da Ordem dos Procedimentos: 
 

3.13.1. A sessão do certame observará os seguintes procedimentos: 
 
a) Credenciamento; 

b) Abertura da Sessão; 

c) Apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO III); 

d) Da entrega dos Envelopes; 

e) Julgamento, Classificação das Propostas de Preços e Fase de Lances; 

f) Do benefício às microempresas e empresas de pequeno porte; 

g) Fase de Habilitação; 

h) Fase Recursal; 

i) Da Adequação da Proposta de Preço. 
 
3.14. A não apresentação da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, acarretará 

o impedimento do licitante participar do PREGÃO, por ser documento obrigatório por lei. (Inciso VII do Artigo 
4º da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002). 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
4.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados pessoalmente pelo 

representante credenciado, no local, dia e hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, 
devidamente fechados e rubricados no fecho e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, além da razão social do licitante, os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE Nº 01 
PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021 - SRP 
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO–CPL  
LOCAL: SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA 
DATA: 09/07/2021. 
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NOME DA EMPRESA LICITANTE 
 
ENVELOPE Nº 02  
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021 - SRP 
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO–CPL  
LOCAL: SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA 
DATA: 09/07/2021. 
NOME DA EMPRESA LICITANTE 

 
4.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
 
4.3. Após a entrega dos envelopes, estes serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os representantes 

credenciados das licitantes. 
 
4.4. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original e cópia já autenticada 

anteriormente por servidor da CPL, ou afim de que seja autenticada por servidor da CPL, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. 

 
4.5. As propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que forem omissas ou apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, serão desclassificadas. 
 
4.6. Serão aceitas documentações e propostas enviadas via postal, contudo, a empresa não terá direito a 
interposição de recursos ou eventuais manifestações. 
 
4.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implicará a submissão às 

normas constantes da legislação que rege a matéria e ao presente Edital de Pregão e seus Anexos. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, e em 

mídia digital (PEN-DRIVE) no formato Excel ou Word (não tem caráter eliminatório), em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, com o seguinte 
conteúdo, de apresentação obrigatória: 

 
a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, 

fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários tais 
como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento; 

 
b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e Carteira de Identidade 

e cargo na empresa; 
 
c) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em especial a 

marca do produto, em conformidade com as especificações do Termo de Referência – ANEXO I deste 
Edital; 
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d) Preço unitário e o valor total da proposta. Em algarismo. Nos preços propostos deverão estar 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto 
da presente licitação; 

 
e) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de 

abertura dos Envelopes; 
 
g) Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência. 

 
h) Marca do objeto licitado. 

 
5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital. 

 
5.3.  O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

 
5.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 
 

5.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do Decreto Federal. 
 
5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais. 

 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. Serão proclamados, pelo Pregoeiro, os licitantes que apresentarem as propostas de MENOR PREÇO POR ITEM 

e todas aquelas apresentadas com preços até 10% (dez por cento) superiores, dispostos em ordem crescente, 
para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. 

 
6.2. Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas com preços em conformidade com o 

definido no subitem anterior, o Pregoeiro fará o ordenamento das melhores ofertas, até o máximo de três, 
colocadas em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, conforme o disposto no Decreto 
Federal. 

 
6.3. Aos proponentes proclamados conforme os subitens anteriores, serão dadas oportunidades para nova disputa, 

por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, para a escolha da proposta de 
menor valor por item. 

 
6.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 
 
6.5. Havendo empate entre duas ou mais propostas escritas e proclamadas aptas à fase de lance, serão 

selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem 
de apresentação dos lances. 
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6.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação às 

demais empatadas, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
 
6.6. Encerrados os lances para as cotas principais a que se refere o item 2.1 deste edital, as propostas de 

microempresa e de empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa até 5% acima do menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, devendo estas proponentes ser convocadas na ordem 
de classificação, uma na falta da outra, para fazer uma única e última oferta, inferior à da primeira colocada, 
visando o desempate. 

 
6.6.1. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta inicialmente mais bem classificada não 

ter sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 

6.6.2. Não havendo vencedor para a cota destinada a ME/EPP, esta será adjudicada ao vencedor da cota 
não destinada a ME/EPP, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do vencedor da cota não destinada a ME/EPP; 

 
6.6.3. Se a mesma licitante vencer a cota destinada a ME/EPP e a cota principal, a contratação deverá 

correr pelo menor preço ofertado pela empresa; 
 

6.6.4. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os itens; 
 
6.6.5. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar uma 

última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas 
as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em 
seu favor o objeto deste Pregão; 

 
6.6.6. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 

forma da subcondição anterior, o pregoeiro convocará os licitantes remanescentes que porventura 
se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

 
6.6.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o Pregoeiro fará um sorteio, 
definindo e convocando automaticamente a vencedora para apresentação da oferta final do 
desempate; 

 
6.6.8. O interessado que não apresentar proposta decairá do direito previsto na Lei Complementar nº 

147/2014; 
 
6.6.9. Caso não haja interessados em exercer o direito de preferência, o procedimento licitatório correrá 

seu curso normal. 
 
6.6.4. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os itens. 
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6.7. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério 
de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
6.8. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto da proposta com o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito e divulgando o resultado do julgamento: 
 
6.9. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas as exigências editalícias, para 

efeito de habilitação. Caso contrário o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências constantes deste Edital, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor nessa fase. 

 
6.10. A(s) proposta(s) de preços que possuir (em) preços superiores aos preços estimados, não serão desclassificadas 

(Acórdão TCU 2131/2016 – Plenário), mas somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que 
estiverem, após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo. 

 
6.11. Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preços, ajustada ao lance final, deverá ser protocolada na COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMSM, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da lavratura da ata. 
 
6.12. Serão desclassificadas aquelas propostas que. 
 

6.12.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos. 
 

6.12.2. Forem omissas ou as que apresentem irregularidades ou falhas capazes de dificultar o julgamento. 
 

6.12.3. Que contenham preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 
a ter demonstrado sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos são 
coerentes com os praticados no mercado. 

 
6.13. Se a proposta escrita de MENOR PREÇO POR ITEM não for aceitável ou se a respectiva licitante desatender 

às exigências habilitatórias será examinado a oferta seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da 
licitante que tiver formulado tal proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda às condições deste Edital. 

 
6.14. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço por item, no 

sentido de que seja obtido o melhor preço. 
 
6.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 

será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da equipe de apoio e pelos representantes dos proponentes 
presentes. 

 
6.16. O licitante declarado vencedor deverá encaminhar (ou apresentar) a proposta de preço adequada ao último 

lance, no prazo de 02 (dois) dias, contado da assinatura da ata de sessão. 
 

6.16.1. Os documentos poderão ser remetidos por meio digital, podendo ser solicitados em original ou por 
cópia autenticada por servidor da CPL, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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6.16.1. Os originais ou cópias autenticadas por servidor da CPL, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados ao órgão licitante. 
 

6.16.1. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
6.16.1. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de preços 

quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de 
ajustes aos valores estimados pelo ÓRGÃO LICITANTE. O ajuste da proposta não poderá implicar 
aumento do seu valor global. 

 
6.16.1. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais irregularidades apontadas 

pelo Pregoeiro. 
 

6.16.1. No caso de licitação por lotes ou itens será permitida a alteração de preços unitários pelo licitante 
observando-se: (apenas se houver divisão em lotes ou itens): 
 
a) Como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços unitários finais sejam 

menores ou iguais aos preços unitários da proposta inicial; 
 
b) A possibilidade de negociação com o proponente vencedor visando a redução de preços unitários, 

para qualquer um dos itens individualmente; e 
 
c) Para fins do disposto neste inciso, o cálculo do valor global dar-se-á pela somatória dos preços 

unitários dos itens da proposta, multiplicados por suas respectivas quantidades. 
 
7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
 
7.1. A Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope devidamente fechado e 

rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no item 4.1 deste Edital. 
 

7.1.1. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio 
licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu 
representante legal. 

 
7.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo 

os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou 
inabilitação. 

 
7.3. A participação no presente procedimento licitatório requer a apresentação de toda a documentação 

comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 
 

7.3.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 
 

b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas alterações, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

 
d) No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da prova de 
Diretoria em exercício; 

 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
7.3.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema Integrado de 

Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) ou equivalente da 
sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial 
exclusivamente de Prestação de Serviços; 

 
c) Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser substituído pelo 

Alvará de Localização e Funcionamento. 
 

7.3.2.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

 
a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 

União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal; 
 
b) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 

do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de 
Prestação de Serviços. 

 
c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial 
exclusivamente de Prestação de Serviços. 

 
d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 
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e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do  domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 
f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

– CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho; 

 
7.3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 7.3.2, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 42, §1º, LC 123/06). 

 
7.3.3.1. Este benefício será concedido somente às empresas que atenderem ao disposto no subitem 

3.10 deste edital. 
 

7.3.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.3.3, implicará em 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993. Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes 
remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às 
demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no 
intervalo de empate previsto no item 6.6. 

 
7.3.4. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta bem como 
deverá ser apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário e notas explicativas 
(RESOLUÇÃO CFC Nº 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012); 
 

a.1) As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos índices 
referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou superior a 
dez por cento (10%) do valor estimado da contratação. 

 
a.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC 

123/2006 c/c art. 1.179, § 2º CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem habilitação 
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em licitações cujo os objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou para locação 
de materiais (art. 3º do Decreto Federal nº 6.204/2007). 

 
a.3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem 

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da 
Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de 
apresentação da proposta. 

 
a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 
 

I. Publicados em Diário Oficial ou; 

II. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

III. Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; 

IV. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, 
para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na 
documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. 

V. Sistema Público de Escrituração Digital – Sped-Contábil (Decreto Federal nº 6.022/2007); 
nos termos do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 787/2007, devendo apresentar 
referidos documentos, devidamente assinados, na forma do § 5º do art. 10 da Instrução 
Normativa DNRC nº 107/2008. 

 
b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da proposta de preço. 

 
7.3.5. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

 
a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado 

deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 

devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou 

servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função, com firma 

reconhecida em Cartório. 

 
b) Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item visa tão somente à comprovação 

de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente 

licitação, impedindo assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude à Lei nº 

8.666/93 (facultativo). 
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c) Os documentos exigidos na alínea “b” não possuem caráter desclassificatório. Porém, 

a sua não apresentação poderá ensejar a abertura de diligências pelo Pregoeiro. 

 
d) Certificado de Autorização de Posto Revendedor outorgado pela Agência Nacional do 

Petróleo - ANP, conforme disposto na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, 

dentro do prazo de validade; 
 

7.3.6. Declaração Conjunta (ANEXO III) que constará: 
 
a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto na da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
b) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação neste certame, inclusive na vigência 

contratual, caso venha a ser contratado. 
 
c) Declaração de elaboração independente de proposta. 

 
7.4. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, expedido órgão da Administração Pública Federal 

ou de outros Estados, substituirá os documentos enumerados nos subitens 7.3.1 (“a”, “b”, “c”, “d”e“e”) e 
7.3.2 (“a” e “b”). 
 

7.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 
7.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital 

e seus Anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente inabilitado. 
 
7.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante, com indicação do 

número de inscrição no CNPJ. 
 
7.9. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 

língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no 
cartório de títulos e documentos. 

 
7.10. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 

apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
 
7.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.12. Os documentos acima relacionados, necessários à Habilitação, poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada por servidor da CPL, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
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7.13. O CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta enviados via postal ou entregues em 
outros setores que não seja o especificado no Preâmbulo do Edital. 

 
7.14. A validade dos documentos e certidões será a neles expressa, ou estabelecida em lei, admitindo-se como 

válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 90 (noventa) dias. 
 
7.15. As proponentes deverão apresentar todas as declarações pertencentes a este edital firmada pelo signatário da 

declaração. 
 
7.16. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas 
neste Edital. 

 
7.17. Serão aceitas somente cópias legíveis. 
 
7.18. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 
7.19. O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento sempre que tiver dúvida e julgar 

necessário. 
 
7.20. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o Pregoeiro poderá 

conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas escoimadas dos vícios que 
ensejaram a decisão ou de nova documentação. 

 
8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão até 

02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 
 

 8.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma e nos 
prazos previstos na legislação, devendo ser entregue diretamente na COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – CPL/PMSM, na Praça da Matriz, n° 42, Centro, CEP 65.470-000, São Mateus do 
Maranhão/MA, não tendo efeito suspensivo. 

 
 8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 
8.2. Caberá ao Pregoeiro (auxiliada pelo técnico competente) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 
 
8.3. Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para realização do certame. 
 
8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena 

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
9. DOS RECURSOS 
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9.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da sessão pública manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a síntese das suas razões 
de recorrer. 

 
9.2. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão deste Pregão, importará 

na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
9.3. Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da lavratura da citada Ata, nos casos de: 
 

a) Julgamento das Propostas; 
 
b) Habilitação ou Inabilitação da licitante. 

 
9.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos concorrentes, ficam desde 

logo intimados a apresentarem contrarrazões também em 03 (dias) úteis, contados do término do prazo de 
apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
9.5. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro deverá ser entregue, no prazo legal, na COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMSM, no endereço citado no subitem 8.1.1, terá efeito suspensivo, e, 
se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informando, à consideração 

do Ordenador de Despesas, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento. 
 
9.7. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de 

Despesas poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação com a licitante vencedora. 
 

10. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

  

10.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos 

à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.  

  

10.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, 

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;   

  

10.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.   

   

10.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais 

do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.   

  

10.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, 

faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.  
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10.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado.  

  

10.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante melhor classificado.  

  

10.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 

serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.  

  

10.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 

durante a fase competitiva;  

  

10.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 

preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

 

10.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 

Decreto Federal 7.892/2013;  

  

10.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a ordem 

da última proposta apresentada durante a fase competitiva;  

  

10.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 

utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;  

  

10.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será efetuada, 

na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver necessidade 

de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 

7.892/2013;  

  

10.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a 

informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.  

  

10.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame do SRP, 

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao 

beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;  

  

10.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de São Mateus do Maranhão/MA;  

   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3
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10.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta do 

anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, 

conforme o artigo 62 da Lei nº 8.666/93;  

  

10.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer 
todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.  

  

10.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;  

  

10.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e neste 

Edital.  

  

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  

11.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

  

11.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da 

Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa 

oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas 

comunicações verbais.  

  

11.2. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer 

no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, 

recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

  

11.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, durante 

o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do 

Maranhão/MA.  

  

12. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

  

12.1. Caberá a Secretaria Municipal de Administração como órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle 

e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:  

  

12.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;  

  

12.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação 

dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos 

de padronização e racionalização;  
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12.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;  

  

12.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 

licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 

participantes;  

  

12.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 

quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;  

  

12.1.6. Realizar o procedimento licitatório;  

  

12.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;  

  

12.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

  

12.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 

procedimento licitatório; e  

  

12.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 

às suas próprias contratações.  

  

12.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades 

previstas nos incisos 12.1.3, 12.1.4 e 12.1.6.  

  

13. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE  

  

13.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, 

providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, 

quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto 

básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado 

ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:  

  

13.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 

pela autoridade competente;  

  

13.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua 

concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e  

  

13.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições.  
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13.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

  

13.3. A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro 

de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos 

não participantes.  

  

14. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES  

  

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem.  

  

14.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 

Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação.  

  

14.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas.  

  

14.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4º do Decreto 

nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 2018);  

  

14.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes (art. 22, §3º do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 2018);  

  

14.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6º, do artigo 22 do Decreto nº 

7.892/2013;  

  

14.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcional e 

justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitando o 

prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.  
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14.6.2 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 
15. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
15.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, o Ordenador de Despesas, poderá 

homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação com a licitante vencedora. 
 
15.2. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de São Mateus do 

Maranhão/MA convocará a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o 
Contrato, na forma da minuta apresentada no ANEXO V, adaptado à proposta vencedora, sob pena de decair o 
direito ao serviço, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93. 

 
15.3 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 

vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
 

15.4. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, o Pregoeiro convocará os 
licitantes remanescentes para reapresentarem os seus Documentos de Habilitação, devidamente atualizados, 
nos termos do item 7 deste Edital, em sessão pública, a se realizar em hora e local previamente informados, na 
qual o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação 
do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e ele adjudicado o objeto do certame. 

 
15.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 
 
15.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 
 
15.7. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato. 

  
15.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
16.1. O pagamento, efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
16.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação Financeira pendente, decorrente de 
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penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua a 
NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
16.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverão comunicar aos 
órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
16.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 
penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas 
cabíveis. 
16.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
16.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 
EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser pagaI = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 
 
17.1. O contrato resultante do processo licitatório terá vigência até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da 
assinatura do contrato. 
 
17.2. O prazo de entrega se dará conforme Termo de Referência – ANEXO I. 
 
17.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Prefeitura Municipal 
de São Mateus do Maranhão/MA, devendo a solicitação ser encaminhada até 02 (dois) dias anteriores ao vencimento 
do prazo de entrega estipulado. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecução das condições estabelecidas, ou 

execução insatisfatória da Prestação do serviço, atrasos, omissões e outras falhas sujeitar-se-á a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 
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18.1.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas e 
a determinação de adoção das necessárias medidas de correções; 

 
18.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites: 

 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do 

serviço não realizado; 
 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso superior a 30 (trinta) 

dias, com a consequente rescisão do contrato. 
 

18.1.3. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pela Prefeitura Municipal de 
São Mateus do Maranhão/MA e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos nos termos da lei Federal nº 8.666/93. 

 
18.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 

Administração Pública, pelo prazo previsto no inciso anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; e/ou 

 
18.1.5. Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo de até 

5 (cinco) anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores por igual prazo. 
 

18.2. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.  

 
18.3. Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, será automaticamente descontado 

de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a fazer jus. 
 
19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
19.1. A presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo 
compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e deverá ocorrer por conta das dotações 
orçamentárias a serem informadas no momento da contratação. (§2º , art. 7º, Decreto Federal nº 7.892/2013). 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1.  O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, farão parte integrante do 
Contrato, independentemente de transcrição. 
 
20.2.  É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública; e ainda: 
 

20.2.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar 
as decisões; 

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA 

CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

________________________________________________________________ 
PP SRP Nº 016/2021 – CPL/PMSM 
Edital - Pregão Presencial  (SRP) - Habilitação Completa – Participação Ampla - sem amostra – Atualizado desde abril/2015 – LC 147/2014 – Lei Federal nº 
8.666/93 e nº 10.520/02 

 
29 /64 

 

20.2.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado e 
acessível a todos os interessados; e 

 
20.2.3. Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 
 
20.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 

Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 
CPL da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 
as 12:00 horas, ou através do e-mail: cplsaomateus@hotmail.com, obedecidos os seguintes critérios: 

 
a) Não serão levadas em consideração pelo Pregoeiro, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações 

relativas ao edital que não tenham sido formuladas até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para 
recebimento dos envelopes; 

 
b) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao edital, como também pedidos ou 

consultas formuladas via e-mail. 
 
c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que tenham 

adquirido o presente edital. 
 
20.4. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, o direito de, no interesse da 

Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência 
aos participantes, na forma da legislação vigente. 

 
20.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de São 
Mateus do Maranhão/MA. 

 
20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 

sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de Pregão. 

 
20.9. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se proferido no dia da abertura, ou 

mediante publicação na Imprensa Oficial. 
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20.10. O ÓRGÃO LICITANTE poderá revogar a presente licitação, por motivo de interesse público, ou anulá-la por 
ilegalidade, no todo ou em parte, em quaisquer de suas fases, devidamente justificado, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 

 
20.10.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 
20.11. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
20.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 10.520/2002 e 

subsidiariamente da Lei nº 8.666/93.  
 
20.13. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável (art. 3º, Lei Federal nº 8.666/93). 
 
20.14. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

– CPL da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, localizada na Praça da Matriz, n° 42, Centro, 
São Mateus do Maranhão/MA, de segunda-feira à sexta-feira das 08:00 as 12:00 horas onde poderão ser 
consultados gratuitamente ou obtidos mediante entrega de 1 (uma) “resma de papel A4 - 210 x 297mm”. O 
quantitativo de papel, eventualmente excedente, será devolvido. 

 
20.15. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que receberá notificação e ainda comunicar 

qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. 
 
21. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

 
21.1. O Ordenador de Despesas ou pessoa por ele designada, poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, 
sem que caiba às empresas licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 

 
22. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
22.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
23. DO REAJUSTE 

 
23.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 
23.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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23.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

23.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 

23.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

23.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
23.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
23.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
24. DOS ANEXOS 

 
24.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os seguintes 

anexos: 
 
24.1.1. Anexo I – Termo de referência; 
24.1.2. Anexo II – Modelo da carta credencial; 
24.1.3. Anexo III – Modelo de Declaração Conjunta; 
24.1.4. Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial; 
24.1.5. Anexo V – Minuta do Contrato; 
24.1.6. Anexo VI – Minuta Ata de Registro de Preços 
 

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão, em 22 de junho de 2021. 
 

_______________________________________ 
Thiago Rezende Aragão 

Secretario Municipal de Administração e Planejamento 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021 - SRP 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

(AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL) 
 

1. OBJETO 
 

 Registros de Preço para futura e eventuais aquisições de combustíveis automotivos, para atender as 
necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA. 
 

 A natureza do objeto é comum nos moldes do contido no parágrafo único do Art. 1º, da Lei nº 10.520, de 2002. 
E aplica-se sua aquisição através da modalidade Pregão Eletrônica por Sistema de Registro de Preços por se enquadrar 
no inciso IV do Art. 3º da Lei nº 7892, de 2002. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

 Tendo em vista atender as demandas das Secretarias Municipais. Onde os veículos se deslocam rotineiramente 
para atividades essenciais, mediante isto a necessidade do abastecimento, para proporcionar assim a continuidade e a 
ampliação na prestação dos serviços públicos, tem a necessidade da aquisição de combustíveis para atender as 
demandas, onde contribuirá com a gestão no ano de 2021, em virtude do exato enquadramento legal e das necessidades 
das diversas Secretarias Municipais.  

 Sabe-se acerca da obrigatoriedade que paira em relação a Administração Pública no sentido de realizar licitação 
pública quando desejar a contratação de bens/produtos/serviços , conforme previsto no artigo 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, mais tarde regulamentado pela Lei 8.666/93 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.  

 Com a evolução das modalidades e dos procedimentos, foi instituído pela Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, a 
modalidade Pregão, voltado para licitar bens e serviços comuns de qualquer valor, havendo duas formas de 
processamento: a presencial, e a eletrônica. No âmbito federal, ao longo das décadas, viu-se a preferência para realização 
do Pregão Presencial se tornar em obrigação para a forma Eletrônica quando se tratar de recursos federais.  

 Essa obrigatoriedade, porém, comporta exceções, desde que devidamente justificadas no bojo do processo, 
sempre obedecendo aos princípios que regem a Administração pública, especialmente o da economicidade - que 
expressa à relação de custo/benefício; o da razoabilidade dos custos diante dos resultados alcançados ou benefícios 
propiciados. Apesar de mais econômico que as demais modalidades, a princípio, o pregão eletrônico pode apresentar 
inúmeros custos, muitas vezes, não mensurados, especialmente em função de seu objeto ou pela forma de sua execução.   

 No presente caso, tratando-se de fornecimento de combustíveis para os veículos da frota oficial da Prefeitura 

Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, resta-nos evidente que a localização geográfica do fornecedor deva ser em 

distância que torne viável e o mais econômico possível para a Administração realizar os abastecimentos, não fazendo 

sentido e mostrando-se absolutamente ineficiente que os veículos que se deseja abastecer estejam localizados a mais 

de 15 (quinze) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal, utilizado como referência de origem dos veículos.  

 Realizar o certame na forma eletrônica poderá facilmente ensejar a situação de que um licitante localizado em 

cidade diversa de São Mateus do Maranhão/MA, face sua eventual proximidade com os centros de produção de 
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combustível, possa oferecer preços mais baratos do que aqueles ofertados por postos de combustíveis localizados na 

própria cidade ou nas localidades do entorno. Entretanto, essa situação obrigaria o eventual vencedor a subcontratar 

postos locais para atender as necessidades da Prefeitura, o que acabaria ocasionando o encarecimento do produto ao 

destinatário final.  

 Importante destacar que na cidade de São Mateus do Maranhão, segundo o site da Agência Nacional de Petróleo 

- ANP, existem cerca de 13 (treze) postos de combustíveis registrados, o que garante a disputa entre os interessados, 

cumprindo-se, assim, os dispositivos previstos em lei acerca da ampla participação e a igualdade de condições.  

 Ademais,  possibilita ainda mais a participação de licitantes locais, considerando que é indiscutivelmente mais 

vantajoso – economicamente – que o posto de abastecimento de combustível seja localizado em raio geográfico próximo 

ao Município de São Mateus do Maranhão. 

 Em termos práticos, expor-se aos riscos que o Pregão Eletrônico apresenta para esse caso específico são 

extremamente antieconômicos, especialmente porque o abastecimento dos veículos ocorrerá praticamente num volume 

diário, cujos descolamentos habituais se darão para a Capital do Estado (localizado a cerca de 195 km da sede da 

Prefeitura), ou para Capital do Piauí (localizado a cerca de 250 km de São Mateus), permitindo que um abastecimento 

completo de tanque comum, possibilite o trecho de ida e volta sem problemas. O que não ocorreria caso o fornecedor 

vencedor tivesse localização que tornasse o abastecimento mais caro em função de sua distância.  

 Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão em sua forma Presencial é a que melhor se adequa a aquisição 

do objeto do certame, pois encontra-se nos limites de discricionaridade permitido à Administração Pública, no sentido de 

decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como 

está disposto nos autos. Diante acima exposto justifico a realização de PREGÃO em sua forma PRESENCIAL.  

 Não obstante tal fato, importa esclarecer que, sabe-se que a Controladoria-Geral da União e o TCE, este através 

da decisão normativa nº. 35 emitiram orientações para além das disposições legais ao enfrentamento do COVID-19, 

inclusive acerca das contratações não relacionadas ao enfrentamento da pandemia, consignando, por oportuno, a 

possibilidade de contratação através da realização das modalidades tradicionais previstas na Lei nº. 8.666/1993, desde 

que caracterizada a necessidade de contratação do serviço, bem como observados os protocolos sanitários estabelecidos 

pelas autoridades competentes.  

 No presente caso, o ente público atende tanto as disposições legais pertinentes aos procedimentos licitatórios 

como também as orientações da CGU e TCE/MA supracitadas, isto  por  que  o  objeto  das  licitação  se  trata de  serviço 

essencial  e  ainda  que  o  ambiente  para  a  realização   das  sessões  dos  procedimentos licitatórios está sendo 

preparado para o recebimento dos licitantes com o fim de evitar as aglomerações e manter o distanciamento social 

orientado pelas autoridades sanitárias, sendo  o  local  amplo,  com  capacidade  de atender  ao  distanciamento  de  2m  

entre  os  participantes,  com estrutura  para  higienização  das  mãos,  disponibilização  de  álcool  antisséptico  em gel   

e   o   acesso   apenas   com   uso   de   máscaras,   como   forma   de   garantir   o  cumprimento das medidas de 

enfrentamento ao COVID-19.  

 Assim, pelos motivos ora expostos, justifica-se a abertura de licitação na modalidade pregão presencial. 
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 Com o Registro de Preço busca-se a gestão eficiente do estoque por meio do sistema, haja vista que a aquisição 

dos produtos será realizada somente para atender ao ressuprimento necessário assim que os materiais em estoque se 

encontrem no nível baixo, mas dentro do nível de segurança para atender a demanda das secretarias Municipais. 

 
3. DESCRIÇÃO DE ITENS, QUANTITATIVOS E CUSTOS 

 Os produtos a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem fornecidos conforme quantidades 

relacionadas no Anexo I do presente Termo de Referência. 

 O valor médio para a presente contratação é de R$ 6.219.341,00 (Seis milhões, duzentos e dezenove mil, 

trezentos e quarenta e um reais), obtido da pesquisa de preços, conforme documentação que integra o processo. 

 
4. DA AMOSTRA 

 O pregoeiro PODERÁ OU NÃO, solicitar da licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, a 
apresentação de amostras, para verificação da conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no presente 
Termo de Referência. 
4.1.1. As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 24H (VINTE E QUATRO HORAS), contados da 
convocação do licitante por parte do Pregoeiro da Prefeitura Municipal, em local a ser indicado, sob pena de 
desclassificação, e deverão guardar estrita conformidade com as especificações constantes do ANEXO do presente 
Termo de Referência. 
4.1.2. As amostras solicitadas e mencionadas no item anterior serão analisadas por servidor indicado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

4.1.2.1 A amostra consistirá na apresentação do produto para o item vencedor respectivo, devidamente embalado e 

lacrado, identificado com o número do Pregão, o CNPJ e a Razão Social da licitante, o Lote e o Item a que se referem, 

de modo que os adesivos não sejam colados sobre a descrição do produto respectivo, e deverão vir acompanhadas de 

relação em que conste todos os itens enviados sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da licitante; 

4.1.2.2 O produto apresentado como amostra será manuseado para verificação do atendimento às especificações 

técnicas que constam deste Termo de Referência e submetido aos testes necessários. 

4.1.3 Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, manuseados, desmontados, Ficando à 

disposição da(s) proponentes(s) no estado em que se encontrarem ao final da avaliação técnica. Portanto, a amostra não 

será computada para efeito de quantidade. 

4.1.3.1 Caso a amostra não seja recebida no prazo estabelecido ou, se porventura, a amostra submetida a teste para 

verificação da compatibilidade e qualidade apresente defeitos de fabricação ou problemas de funcionamento durante a 

análise, a proposta da licitante será automaticamente desclassificada. 

4.1.3.2 Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras apresentadas pelas licitantes vencedoras 

serão mantidas até o fornecimento dos materiais adquiridos, para que sejam efetuadas as confrontações necessárias. 

4.2 Após a homologação da licitação, a licitante desclassificada que tiver apresentado amostra será convocada a 

retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da convocação a ser encaminhada pela 

CONTRATANTE. 
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4.3 A não retirada da amostra no prazo fixado acima será presumida como renúncia do licitante ao objeto, que 

poderá ser doado ou inutilizado pela PREFEITURA, sem gerar ao licitante direito à indenização. 

4.4 O licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, apresentar a amostra fora do prazo 

estabelecido ou apresentá-la em desacordo com as especificações, será desclassificado e o licitante subsequente 

convocado; 

4.5 A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das amostras solicitadas; 

4.6 O Pregoeiro, a seu juízo, poderá dispensar a apresentação de amostra nas seguintes situações: 

4.6.1 Se a Prefeitura possuir em seus estoques ou em uso o produto ofertado pelo licitante; 

4.6.2 Se for possível a verificação das especificações do produto por meio de sites na internet ou de documentação 

enviada eletronicamente pelos licitantes. 

 
5. DOS LOTES, CONFORME A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
5.1 COTA PRINCIPAL: Os itens identificados como “COTA PRINCIPAL” correspondem ao percentual de 75% (setenta 
e cinco por cento) de todos os itens que não são exclusivos, esta cota é para participação ampla de quaisquer empresas 
especializadas no ramo, inclusive microempresas ou empresas de pequeno porte; e.  

5.2 COTA RESERVADA: Os itens identificados como “COTA RESERVADA” correspondem ao percentual de 25% 

(vinte e cinco por cento) de todos os itens que não são exclusivos, sendo, portanto, destinados a participação exclusiva 

das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, em atendimento 

a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federal no 8.538/2015;  

5.3 ITENS EXCLUSIVOS: Os itens identificados como “ITEM EXCLUSIVO” são destinados exclusivamente para 

a participação das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, 

em atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federal no 

8.538/2015. 

5.4 Os itens identificados como “COTA EXCLUSIVA” foram destinados 100% (cem por cento) para a participação 

exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte por ter valor abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

6. FONTE DE RECURSO 
6.1 As despesas decorrentes dos eventuais contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.  
 
7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão;  
7.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;  
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7.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, 
de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único 
e 1.184, §2º da lei 10.406/2002; 
7.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente registrados na Junta Comercial;  
7.5 As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem mediante a 
apresentação do Balanço de Abertura; 
7.6 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  
7.7 Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhados obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo 
Único e 1.184, §2º da lei10.406/2002; 
7.8 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  
  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Passivo Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
7.9 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
7.10 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço 
foi arquivado. 
7.11 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia 
do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela 
IN RFB nº 1.594/2015, e 1.422/2013. 
7.12 Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão, de acordo com o artigo 1º do Decreto 
Estadual 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades empresarias do Maranhão, emitida até 60 
(sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de inicio da sessão de apresentação das propostas. 
  
8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

8.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou fornece 

bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 
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emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.  

8.2 É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 

apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa exigência é 

necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições 

de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

8.3 O licitante deverá apresentar junto com a documentação de qualificação técnica, acerca de no mínimo cinco 

fotografias que exibam a fachada e interior da empresa. O item visa tão somente à comprovação de estrutura mínima e 

capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim empresas 

“fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude à Lei nº 8.666/93 (facultativo). 

8.4 Os documentos exigidos no item 8.3 não possui caráter desclassificatório. Porém, a sua não apresentação poderá 

ensejar a abertura de diligências pelo Pregoeiro. 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
9.1 Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor preço unitário por item, 
observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. 
 
10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
10.1 Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
10.2 A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de Registro 
de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante 
protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.  
10.3 É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer no 
prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, 
injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis.  
10.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, durante o 
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.   
10.5 A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o Termo 
de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação. 
10.6 A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto à 
administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, 
passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas 
legislações vigentes. 
10.7 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando solicitado pelo 
fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela contratante. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A Contratada se obriga a: 
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11.1 Fornecer os produtos de acordo com a necessidade da Contratante, observando os critérios de qualidade 
técnica, prazos e custos previstos; 
11.2 Garantir a qualidade dos produtos comercializada, na forma da legislação específica; 
11.3 Prestar as informações que venham a ser solicitadas pela Contratante sobre o produto comercializado; 
11.4 Manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos e locais de armazenamento de 
sua propriedade; 
11.5 Zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus empregados, bem como pela proteção 
ao meio ambiente, conforme legislação em vigor; 
11.6 Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados 
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
11.7 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros; 
11.8 Arcar com as despesas de encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento; 
11.9 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
11.10 Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra necessária ao fornecimento, como 
única e exclusiva empregadora; 
11.11 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto às 
leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
11.12 Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos pescados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
11.13 Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A Contratante se obriga a: 
 
12.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 
12.2 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo recusar aqueles 
que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
12.3 Notificar a Contratada para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo ou em parte, 
de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços; 
12.4 Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, observando 
as normas administrativas e financeiras em vigor; 
12.5 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com os fornecimentos dos produtos; 
12.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 
12.7 Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela 
Contratada. 
 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1 A subcontratação do objeto licitatório, somente será admitida segundo critérios de conveniência e oportunidade da 
Administração Pública. 
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14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
14.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
14.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
14.4 O recebimento de material de valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) será confiado a uma comissão de, no 
mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente, conforme o art. 15, § 8º, da Lei nº 8.666/93. 
14.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso. 
14.6 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
  
15. DO REAJUSTE 
15.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
15.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
15.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
15.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. 
15.5 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
15.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
15.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
15.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
16. DAS GARANTIAS 
16.1 A Administração Pública poderá exigir garantia para fins de habilitação, ou para fins de execução do objeto do 
contrato, a depender de critérios de conveniência previamente estabelecidos. 
 
17. PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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17.1 O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2021, contados da assinatura do contrato. 
 
18. PRAZO DE VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
18.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 
 
19.  DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
 
19.1. Considerando o princípio da economicidade quando confrontado ao fator distância para abastecimento, os serviços, 
objeto deste Termo de Referência, deverão ser prestados em Postos de Combustíveis e outros prestadores 
especializados nos demais serviços, localizados numa distância de no máximo 10(dez) KM da Sede da Prefeitura 
Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.  
19.2. O combustível deverá ser fornecido de forma parcelada e contínua no estabelecimento da Contratada, mediante 
apresentação em 02 (duas) vias do documento de requisição, preenchido com a(s) especificações e quantidade(s) do(s) 
produtos(s) solicitado(s) e devidamente assinado, sobre carimbo, pelo Gestor do Contrato, ficando a primeira via em 
poder da Contratada e a segunda via em poder da Contratante, devidamente assinada, sobre carimbo, pela Contratada 
no ato do abastecimento. 
19.3. O fornecimento terá início a partir da data de assinatura do contrato que deverá ter vigência até 31 de dezembro de 
2021. 
19.4. No ato do fornecimento, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no Termo de Referência 
serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada; 
19.5. O recebimento dos produtos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93: 
19.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s), para posterior verificação da conformidade com as 
especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 
19.4.1.2. Serão executados testes de qualidade para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificações técnicas 
mínimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins de qualificação de sua proposta. 
19.4.1.3 Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação às especificações do(s) 
objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca do(s) produto(s), 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação. 
19.4.1.4 Neste caso, o recebimento dos produtos escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será considerado 
recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo. 
19.5 Definitivamente, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 
 
20. DO PAGAMENTO. 
20.1 O pagamento, efetuado no prazo de até 30 (dias) dias úteis, acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
20.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação Financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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20.3 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua a 
NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
20.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverão comunicar aos 
órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
20.5 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 
penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as medidas 
cabíveis. 
20.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
20.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser pagaI = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
21. DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  
21.2 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta;  
21.3 Apresentar documentação falsa;  
21.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;   
21.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
21.6 Não mantiver a proposta;   
21.7 Cometer fraude fiscal;   
21.8 Comportar-se de modo inidôneo;  
21.9 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo 
da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), 
conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93.  
21.9.1 A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de 
São Mateus do Maranhão/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas.   
21.9.2 A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 
sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93:  
a) Advertência por escrito;  
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato;  
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de São 
Mateus do Maranhão/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  
d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de São 
Mateus do Maranhão/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;  
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
Determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93 c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do 
Decreto Nº 3.555/00.  
21.9.3 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a 
apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.   
21.9.4 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Mateus do Maranhão/MA as sanções administrativas 
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.   
 
22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
22.1 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual.  
22.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
22.2.1 PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;   
22.2.2 PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato;   
22.2.3 PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos;    
22.2.4 PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.    
22.2.5 PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção.   
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ANEXO I 
(AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL) 

 
 
 
LOTE I - AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. DIVISÃO V. UNIT. V. TOTAL 

1.  

Gasolina comum – automotiva, aspecto físico límpido 

e isento de impurezas, de acordo com a legislação 

vigente contida no regulamento técnico da ANP. 

Litro 304.725 
Cota 

principal 
R$ 5,92 R$ 1.803.972,00 

2.  
Diesel comum – automotivo de acordo com a 

legislação vigente da ANP. 
Litro 354.000 

Cota 

principal 
R$ 4,28 R$ 1.515.120,00 

3.  
Diesel s10 – automotivo de acordo com a legislação 

vigente da ANP. 
Litro 307.875 

Cota 

principal 
R$ 4,37 R$ 1.345.413,75 

 
Valor do Lote I: R$ 4.664.505,75  

 
LOTE II –COTA RESERVADA PARA ME E EPP 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. DIVISÃO V. UNIT. V. TOTAL 

4 

Gasolina comum – automotiva, aspecto físico límpido 

e isento de impurezas, de acordo com a legislação 

vigente contida no regulamento técnico da ANP. 

Litro 101.575 
Cota 

reservada 
R$ 5,92 R$ 601.324,00 

5 
Diesel comum – automotivo de acordo com a 

legislação vigente da ANP. 
Litro 118.000 

Cota 

reservada 

 

R$ 4,28 
R$ 505.040,00 

6 
Diesel s10 – automotivo de acordo com a legislação 

vigente da ANP. 
Litro 102.625 

Cota 

reservada 

 

R$ 4,37 
R$ 448.471,25 

 
Valor do Lote II: R$ 1.554.835,25 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021 - SRP 

 
ANEXO II 

 
“MODELO DA CARTA CREDENCIAL” 

 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA 

 
CARTA CREDENCIAL 

 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021 - SRP. 
Data da realização do certame: 09 de julho de 2021. 
 
Prezado senhor, 

 
Na qualidade de representante legal da empresa ________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

____________________ credenciamos o Sr. __________________________-, portador da CI n.º _____________ e do 
CPF n.º __________________, para nos representar na licitação em referência, com poderes para formular ofertas, 
lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
representada. 

 
 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021 - SRP 

 
ANEXO III 

 
“MODELO DE DECLARAÇÃO” 

 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021 - SRP. 
Data da realização do certame: 09 de julho de 2021. 
 
Prezado Senhor, 

 
A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... e do CPF nº 

......................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no 
Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 1472014. 

(  ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 

(  ) Não é ME/EPP/COOP. 

 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA 

CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

________________________________________________________________ 
PP SRP Nº __________/2021 – CPL/PMA 
Minuta de Edital - Pregão Presencial  (SRP) - Habilitação Completa – Participação Ampla - sem amostra – Atualizado desde abril/2015 – 
LC 147/2014 – Lei Federal nº 8.666/93 e nº 10.520/02 

 
46/64 

 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto 
e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Declara que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XII, Lei 
13.080/2015, sendo de inteira responsabilidade do Contratado a fiscalização dessa vedação. 

5) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal 
n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO 
PRESENCIAL em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 
Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

6) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel 
que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021 - SRP 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021 - SRP. 
Data da realização do certame: 09 de julho de 2021. 
 
Prezado senhor, 

 
Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira 

responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos.  

PROPONENTE:  

RAZÃO SOCIAL:  
SEDE:  
CNPJ:  
TELEFONE/FAX:  
ENDEREÇO ELETRÔNICO  
1. PROPOSTA DE PREÇOS:     

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

MARCA UNID. QTD. V. UNIT V. TOTAL 

1       

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa. 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

3. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS:  

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  

6. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, Endereço)  

SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA, ___ de _________ de _____ 

 

_____________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021  

  

ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10919/2021  

  

  

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 

público interno, por meio ..............., inscrita no CNPJ/MF ................, com sede na ...............,  bairro, São 

Mateus do Maranhão/MA - Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo .............., o Sr. ......................., 

brasileiro(a), portador(a) do R.G nº .......... e inscrito(a) no CPF sob nº ..............., residente neste Município de 

São Mateus do Maranhão/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO 

DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../......, tudo em conformidade com o 

processo administrativo nº ..../......, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da 

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa  

.......................... CNPJ ..............., estabelecia na Rua/Av. .............. nº ...., Bairro ........., na cidade de ......... – 

Estado de ............, CEP ..........., Fone/Fax ........., E-mail .............., neste ato representado pelo Sr(a) ............, 

brasileiro(a) ............., .............., portador do RG. ......... SSP/.... e CPF/MF nº ................, atendendo as 

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-

se as partes às normas constantes das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 

e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:  

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO   

  

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para visando à 

contratação de empresa para a _____________________ Município de São Mateus do Maranhão/MA, 

conforme especificações do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços nº __/____, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.   

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES   

  

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Presencial para 

Registro de Preços nº __/____, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua 

transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.   

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS   

  

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Presencial nº 

__/____ – Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:  
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Item  Especificação  Unid  Quant.  
Valor Registrado R$  

Unitário  Total  

            

  

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.   

  

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão 

advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de 

serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se 

ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

  

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis 

alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o 

disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.  

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

  

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, contados a partir 

da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93.   

  

5. CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

  

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, 

Termo de Referência – Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 

sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. O fornecimento deverá ser  de acordo 

com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.  

  

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

  

6.1. Os pagamentos referentes ao fornecimento do objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital 

da licitação e anexos.  

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA   

  

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo 

de que trata § 1º no art. 65 da Lei nº 8.666/93.  

  

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 

8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.  

  



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA 

CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

________________________________________________________________ 
PP SRP Nº __________/2021 – CPL/PMA 
Minuta de Edital - Pregão Presencial  (SRP) - Habilitação Completa – Participação Ampla - sem amostra – Atualizado desde abril/2015 – 
LC 147/2014 – Lei Federal nº 8.666/93 e nº 10.520/02 

 
50/64 

 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, 

o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório.  

  

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) 

promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

  

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado.  

  

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

  

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original.  

  

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

  

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e  

  

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

  

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

  

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 

pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA para determinado item.  

  

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 

Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.  

  

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, 

serão publicadas no Diário Oficial.  

  

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA 

quando:   

  

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;   

  

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;   

  

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado;   

  

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 

87 da Lei 8.666/93;   

  

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;   

  

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7º, da Lei 10.520/2002.  

  

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável;   

  

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos 

da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei nº 

8.666/93;   

  

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.   

  

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

  

8.4.1. Por razões de interesse público; ou   

  

8.4.2. A pedido do fornecedor.  

  

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:   

  

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente 

que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;   

  

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 

pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.   
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8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 

motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 

cláusula nona deste instrumento.   

  

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 

mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.   

  

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 

através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 

dia subsequente ao da publicação.   

  

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 

prazo de sua vigência.  

  

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA   

  

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:   

  

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento 

equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;   

  

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e 

seus anexos;   

  

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 

participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;   

  

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 

documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;   

  

9.1.5. Responsabilizar–se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;   

  

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;   

  

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por 

produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;   

  

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de 

preços, para representa-la sempre que for necessário.   
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9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 

execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar 

os esclarecimentos necessários.   

  

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.  

  

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.  

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA   

  

10.1. A Prefeitura compromete-se a:   

  

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 

identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;   

  

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais;   

  

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio 

da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;   

  

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 

interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;   

  

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;   

  

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 

compatíveis com os praticados no mercado;   

  

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 

assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;  

  

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.  

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES  

  

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 

desde que devidamente comprovada a vantagem.  
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11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão 

Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação.  

  

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas.  

  

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4º do 

Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de 2018);  

  

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3º do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 

9.488, de 2018);  

  

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6º, do artigo 22 

do Decreto nº 7.892/2013;  

  

11.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcional e 

justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitando 

o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.  

  

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS   

  

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia 

defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade 

com artigo 7º da Lei N.º 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos 

termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato 

ensejar.   

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
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13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o 

que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada 

pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.   

  

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 

Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital da 

Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão da Pregoeira da Comissão 

Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.   

  

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas 

na Lei nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO   

  

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus 

do Maranhão/MA.   

  

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 

instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.  

 

São Mateus do Maranhão/MA, .......... de ................... de 2021. 

______________________________                    ______________________________ 

XXXXXXXXXX                                            Rep. Legal 

Órgão Gerenciador                                     Fornecedor 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2021  

  

ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2021 

  

CONTRATO Nº _____/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10919/2021 

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O(A).......................................................... 
E A EMPRESA  

.............................................................    

  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) 

contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado 

..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) 

MUNICIPAL DE ........................, Sr.(a)........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ........../20....,   mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  

  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de combustíveis automotivos do Município 

de São Mateus do Maranhão/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Presencial, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

  

1.3. Descrição do objeto:  
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 

de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 

8.666, de 1993.  

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.   

  

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).  

  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação.  

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021 na classificação abaixo:  

  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO.  

  

5.1. O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de 

Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com 

validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

5.2.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação Financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua a 

NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

ITENS   DESCRIÇÃO   MARCA   QUANT.   UNID.   
VALOR R$   

UNITÁRIO   TOTAL   
              

VALOR TOTAL:______     
    
2.   CLÁUSULA SEGUNDA  –   VIGÊNCIA .   
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como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.4. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 

penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 

serão realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão 

adotadas as medidas cabíveis. 

5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre 

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser pagaI = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 

assim apurado: 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.  

  

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

  

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
8.1. É vedada a sub-contratação total ou parcial do fornecimento do objeto deste Contrato 
  

9. DO FORNECIMENTO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA 

9.1. Considerando o princípio da economicidade quando confrontado ao fator distância para abastecimento, os 

serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser prestados em Postos de Combustíveis e outros 

prestadores especializados nos demais serviços, localizados numa distância de no máximo 10(dez) KM da 

Sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.  

9.2. O combustível deverá ser fornecido de forma parcelada e contínua no estabelecimento da Contratada, 

mediante apresentação em 02 (duas) vias do documento de requisição, preenchido com a(s) especificações e 

quantidade(s) do(s) produtos(s) solicitado(s) e devidamente assinado, sobre carimbo, pelo Gestor do Contrato, 

ficando a primeira via em poder da Contratada e a segunda via em poder da Contratante, devidamente 

assinada, sobre carimbo, pela Contratada no ato do abastecimento. 

9.3. O fornecimento terá início a partir da data de assinatura do contrato que deverá ter vigência até 31 de 

dezembro de 2021. 

9.4. No ato do fornecimento, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no Termo de 

Referência serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada; 

9.5. O recebimento dos produtos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93: 

9.4.1. Provisoriamente, no ato da entrega do (s) produto (s), para posterior verificação da conformidade com as 

especificações e amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

9.4.1.2. Serão executados testes de qualidade para verificar o atendimento ao estabelecido nas especificações 

técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a contratada pontuou para fins de qualificação de sua 

proposta. 

9.4.1.3 Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação às especificações 

do(s) objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO deve efetuar a troca 

do(s) produto(s), no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação. 

9.4.1.4 Neste caso, o recebimento dos produtos escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será 

considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo. 

9.5 Definitivamente, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação. 

  

10.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 
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10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.4. O recebimento de material de valor superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) será confiado a uma 

comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente, conforme o art. 15, § 8º, 

da Lei nº 8.666/93. 

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

10.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

  

11.1. A Contratada se obriga a: 

 

11.1.1. Fornecer o produto de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Contratante, observando os 

critérios de qualidade técnica, prazos e custos previstos; 

 

11.1.2. Garantir a qualidade do produto comercializado, na forma da legislação específica; 

 

11.1.3. Prestar as informações que venham a ser solicitadas pela Contratante sobre o produto comercializado; 

 

11.1.4. Manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os equipamentos e locais de 

armazenamento de sua propriedade; 

 

11.1.5. Zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus empregados, bem como pela 

proteção ao meio ambiente, conforme legislação em vigor; 

 

11.1.6. Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

 

11.1.7. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 

causados à Administração ou a terceiros; 
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11.1.8. Arcar com as despesas de encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas 

e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento; 

 

11.1.9. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 

trabalho; 

 

11.1.10. Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra necessária ao 

fornecimento do gás de cozinha, como única e exclusiva empregadora; 

 

11.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 

quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

 

11.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Contratante; 

 

11.1.13. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.2.1. A Contratante se obriga a: 

 

11.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 

 

11.2.3. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo 

recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

 

11.2.4. Notificar a Contratada para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo 

ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos 

serviços; 

 

11.2.5. Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

 

11.2.6. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com os fornecimentos dos produtos; 

 

11.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada; 

 

11.2.8. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela Contratada. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

12.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta;  

12.3. Apresentar documentação falsa;  

12.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

12.6. Não mantiver a proposta;  

12.7. Cometer fraude fiscal;  

12.8. Comportar-se de modo inidôneo;  

12.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 

empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite 

de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93.  

12.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 

Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 

inclusive com as multas previstas.  

12.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93:  

  

a) Advertência por escrito;  

  

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre  

o valor total do contrato;  

  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

   

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto 

para a penalidade 05 (cinco) anos;  

  

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c 

art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00.  

  

12.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.  

12.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Mateus do Maranhão/MA as sanções 

administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.  
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12.14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO.  

  

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:  

  

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;   

  

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

  

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa.  

  

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

  

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO:  

  

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

  

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

  

13.4.3. Indenizações e multas.  

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.  

  

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:  

  

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

  

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei.  

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.  

  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.  

  

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 

ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS.  

  

16.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 

com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

16.2. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas 

na Lei nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.    

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO.  

  

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  

  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  

  

18.1. É eleito o Foro da Comarca de São Mateus do Maranhão/MA para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º 

da Lei nº 8.666/93.  

  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

  

______________ / UF, .......... de.......................................... de 20..... 

  

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE  

  _________________________  

Responsável legal da CONTRATADA  

  

TESTEMUNHAS:  

 _________________________________________________  

 _________________________________________________   

 


